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ATOS DO PREFEITO

PAÇO MUNICIPAL

SEAD

PORTARIANº 517 Em, 25 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003,
artigo 19 da Lei Complementar nº. 59/2010, e tendo em vista o que consta do Protocolo
15.571/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora JANINE MUNIZ MORAIS AMARAL,
matrícula nº 100.318-8, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada
na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.7.1.6, para classificação 1.17.7.1.9.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de fevereiro de
2022.

III – Publicada do Diário Oficial de 30 de agosto de 2022. (Republicar
por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

DECRETO Nº 9.902, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, EM
FAVOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
O I M Ó V E L Q U E M E N C I O N A ,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA.

O , Estado da Paraíba, no uso daPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuição que lhe confere o art. 22, § 8º, inciso II, da Constituição do Estado, combinado com o
art. 60, incisos III e V, art. 76, inciso I, alínea “d” da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, e
em conformidade com o disposto no art. 5º, alíneas “e” e “i”, e no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta no Processo Administrativo nº
2021/092246, e no Memorando (interno) n° 63.889/2022 (plataforma de processos 1Doc),

D E C R E TA:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para o fim de desapropriação, na forma da
legislação vigente, o imóvel registrado no Cartório Eunápio Torres com a Matrícula n° 2.146,
situado na Rua Frei Vital, n° 312, Varadouro, João Pessoa/PB, com área de 10.378,00m²,
conformeAV.7.2.146 da referida matrícula.

Art. 2° O imóvel a que se refere o art. 1° será destinado à implantação de Habitação de
Interesse Social.

Art. 3° Fica a Comissão Permanente de Avaliação e Desapropriação da Secretaria
Municipal de Planejamento, juntamente com a Procuradoria Geral do Município, autorizadas a
adotarem as providências necessárias ao processo indenizatório, no que couber, do bem imóvel
ora declarado de utilidade pública.

Art. 4° Os recursos destinados à aquisição da área em questão correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal do Planejamento:
08.101.04.122.5370.082728 -Aquisição e Desapropriação de Imóveis; 4.5.90.61.

Art. 5° Concluído o processo de desapropriação, os procedimentos para escrituração
do imóvel a que se refere o art. 1° deste decreto devem seguir o disposto no Decreto Municipal n°
8.159, de 21 de março de 2014.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6°

PAÇO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 16 de
dezembro de 2021.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - JP
EDIÇÃO ESPECIAL, DE 17/12/2021

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7EE1-FC90-5387-391F
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº 547 Em, 30 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 85.172/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO NICOLAU
DE ARAÚJO, matrícula nº 69.115-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.02.1.4, para classificação 1.11.02.2.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de julho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 548 Em, 30 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 10.400/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora GILMARABENICIO DE SÁ, matrícula
nº 82.121-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.01.3.1, para classificação 1.11.01.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de fevereiro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 549 Em, 30 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 83.924/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora TASSIA SAMARA CARDOSO
BARBOSA, matrícula nº 82.338-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.01.2.2, para classificação 1.11.01.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de julho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2C6E-2286-747E-B991

PORTARIANº 550 Em, 31 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 93.819/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora JOSY GABRIELY MOREIRA DE
MEDEIROS, matrícula nº 82.077-6, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.01.2.2, para classificação 1.11.01.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de junho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F46A-1812-00BB-55F6

PORTARIANº 551 Em, 31 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
artigo 9º da Lei nº 13.411/2017, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 93.995/2022.

R E S O L V E: conceder ao servidor JOSE ALBERTO DE SOUZA
BARBOSA , matrícula nº 91.228-0, ocupante do cargo de TÉCNICO MUNICIPAL DE
CONTROLE INTERNO, lotado na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
progressão funcional da classificação 1.22.1.1.1, para classificação 1.22.1.1.2.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de agosto de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIAN.º 552 Em, 31 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 27.801/2022.

RESOLVE: ,autorizar de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento da servidora DRIELLY
CINTHYA ALVES NOGUEIRA, matrícula nº 82.647-2, ocupante do cargo de
PSICOLOGO ESCOLAR, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para frequentar
Curso de Mestrado em Direito e Desenvolvimento Sustentável, ministrado pelo Centro
Universitário de João Pessoa-UNIPÊ, pelo prazo de 01 (um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2C6D-D76C-4284-4237

PORTARIANº 553 Em, 31 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
artigo 9º da Lei nº 13.411/2017, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 93.983/2022.

R E S O LV E: conceder ao servidor SAMUELALMEIDACAMBOIM
matrícula nº 91.232-8, ocupante do cargo de TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE
INTERNO, lotado na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão
funcional da classificação 1.22.1.1.1, para classificação 1.22.1.1.2.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de agosto de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6D3E-324C-BEFE-42E1

PORTARIAN.º 554 Em, 31 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Memorando nª 81.123/2022 (Ofício nº 148/GP, de 20 de julho de 2022).

R E S O LV E:

I – Colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA, sem ônus para esta Prefeitura, o servidor MANUEL NUNES PADILHA
JÚNIOR, matrícula nº 16.444-5, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, até 31 de
dezembro de 2022.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 555 Em, 31 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003
e tendo em vista o que consta do protocolo do servidor nº 95.624/2022.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, ROSA FELINTA WANDERLEY, matrícula nº 25.373-1 ocupante do cargo de
PROFESSOR, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de
1989.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 556 Em, 31 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 93.358/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder o servidor ANTONIO DE PÁDUA SANTOS
MEDEIROS, matrícula nº 55.824-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.02.2.3, para classificação 1.11.02.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de agosto de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2022

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE
CONVOCAÇÃO, do candidato ,WESLEY BANDEIRA PINHEIRO inscrição nº
10003297 GUSTAVO TROCCOLI CARVALHO DE NEGREIROS, na 18 posição e ,
inscrição nº 10000168 PROCURADOR DO, na 19 posição para o cargo de
MUNICIPIO, CLASSE “A”, Padrão I, selecionado por ordem de classificação no
Concurso Publico Edital nº 1-PMJP/PGM, de 30 de julho de 2018, publicado no
Semanário Oficial Edição Especial, de 31 de julho de 2018, e Edital de Homologação do
resultado final, publicado no Semanário Oficial 1690, de 16 a 22 de junho de 2019,
nomeados através das portarias nº 2748/2022 e 2749/2022 de 29 de agosto de 2022,
publicado no Diário Oficial de 30 de agosto de 2022, respectivamente, a se apresentarem
para posse do referido cargo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste
Edital, (artigo 46 da Lei Complementar 61/2010), de acordo com o que segue:

1 – Realização da pratica forense:

Na Procuradoria Geral do Município, por meio da Comissão Organizadora do II Concurso
Público para ingresso na carreira de Procurador do Município de João Pessoa, situado na
Procuradoria Geral do Município, no 2º andar do Paço Municipal, localizado à Praça Pedro
Américo, nº 70, Varadouro, João Pessoa, Paraíba, das 8:00 h às 17:00h, munidos de
certidões circunstanciadas expedidas pelos órgãos competentes:
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I- o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante participação anual, em,
no mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, em causas ou questões distintas;
II- o efetivo exercício da atividade de mediação ou arbitragem na composição de litígios;
III- o efetivo exercício de cargo, emprego ou função pública ou privada, inclusive
magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico;
IV- o efetivo exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados
especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, por, no
mínimo 16 (dezesseis) horas mensais e durante 01 (um) ano.

2 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional

Na Junta Médica Municipal, situada à rua Francisca Moura, nº395, Centro, João Pessoa,
Paraíba, das 8:00 às 12:00 horas, fone 3214-3710, para realização da inspeção
médica/exame médico pré-admissional e investidura no cargo público, munido dos
resultados dos exames abaixo relacionados, que poderão ser realizados em serviços
públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) VDRL;
d)Grupo Sanguineo
e)Fator RH
f) Machado Guerreiro (Chagas);
g) Urina;
h) Fezes;
i)Avaliação cardiológica - ECG;
j)Avaliação audiométrica;
l) Exame oftalmológico;
m) Raio X de tórax.
n) Sanidade Física e Mental

3 - De posse do seu ato de nomeação, de sua declaração de bens e do exame médico pré-
admissional fornecido pela Junta Médica Municipal, o PROCURADOR DO MUNICÍPIO
deverá se apresentar ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município, situado na
Procuradoria Geral do Município, no 2º andar do Paço Municipal, localizado à Praça Pedro
Américo, nº70, Varadouro, João Pessoa, Paraíba, das 8:00 h às 17:00h, para sessão solene
de posse.

4 – Após a sessão solene de posse no Conselho Superior da Procuradoria Geral do
Município, o PROCURADOR DO MUNICÍPIO comparecerá à Divisão de Posse – DIPOC
da Secretaria da Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777,
Água Fria, Centro de Administração Municipal – CAM, telefone (83) 986458717, das
8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h horas, para investidura no cargo público, munido dos
seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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e) Carteira do PIS ou PASEP(se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Registro no Conselho de Classe;
j) Certidão de Casamento;
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência
;
m) Duas (02) fotos 3x4 recentes;
n) Conta bancária do Banco Bradesco S.A.
o) Declaração de Bens;
p) Certificado de antecedentes criminais da Justiça e da Polícia dos Estados em que o
candidato houver residido nos últimos cinco anos;
q) Comprovação de prática forense fornecido pela Comissão do Concurso.
r)Ata de posse do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município.

João Pessoa, 31 de agosto de 2022

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Secretário da Administração

Em 31 de agosto de 2022

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDEC
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PORTARIAnº. 066/2022 – GAB/SEDEC João Pessoa, 31 de agosto de 2022.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV

da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Georgia Rafaelly Candido Pontes, Matrícula – 97.599-1Designar o servidor ,

para exercer a função de , referente ao pregãoFiscal do Contrato nº 06-317/2022

eletrônico nº 04-065/2021, que se trata de Aquisição de Gêneros de Alimentação, que

resultou na contratação da empresa BJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ

07.227.808/0001-55.

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do

contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,

de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt 58, inc. III, e art. 67 da

Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Secretária de Educação e Cultura

ERRATA DO EDITAL E ANEXOS

CHAVE CGM: LDKQ-KIV3-IZBT-K2XA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.021/2022 PROCESSO ADM.Nº. 4.496/2022

CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 958612

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de

empresa especializada no aluguel de equipamentos de rede, e na prestação de serviços técnicos

especializados na implantação, gestão e manutenção de uma solução de transmissão de dados

com camada de segurança e gestão contínua à Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa

(SEDEC-JP), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus

anexos.

CONSIDERANDO a justificativa do setor requisitante (DTIC) que houve um equívoco na

redação do subitem 28.4 do Termo de Referência e consequentemente no subitem 16.5 do

edital, 7.4 da minuta da Ata de Registro de Preço e 5.5 da minuta do contrato referente as

formas de pagamento, haja vista que ambos possuem redação incompatível com as práticas de

mercado, bem como com o formato de pagamento realizado pela Prefeitura de João Pessoa.

Portanto, fica tais subitens 28.4 do (Termo de Referência) 16.5 (edital), 7.4 (minuta da

ARP), 5.5 (minuta do contrato) suprimidos.

Por fim, com base no § 4° do artigo 21 da Lei 8.666/1993, fica mantida as demais informações,

bem como a data da abertura das propostas que ocorrerá no dia 09/09/2022, às 08h30 e a

disputa às 09h. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites ewww.licitacoes-e.com.br

http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes.

João Pessoa, 01 de setembro de 2022.

Daiane Roberta Souza Marinho

Pregoeira Oficial CSL/ SEDEC
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PORTARIANº 005/22

Em. 01 de setembro de 2022

O , usando das atribuições que lheSECRETÁRIO DE FINANÇAS
confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

RESOLVE

I- Designar. as servidoras a Srª. Bruna Goncalves Coutinho -
Matricula nº 97.203 Srª. Lucianna Maria Mello-7 Diretora de Gestão Contábil e a
Palhano - Matricula n° 102.570-4 - Chefe da Divisão de Divisão de Recursos Humanos,
para exercer a função de respectivamente, doGESTOR e FISCAL Contrato nº 07-
002/2022, para acompanhar e fiscalizar, conforme o objeto do contrato firmado entre a
Prefeitura Municipal de João Pessoa e DLS – Treinamentos Ltda
.

II- Esta portaria retroage seus efeitos a data de 22.08.2022.

Brunno Sitônio Fialho de Oliveira
Secretário de Finanças

UEP

PORTARIANº 15/2022-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 30 de agosto de 2022.

DESIGNA FISCAIS DO CONTRATO N°
02.007/2021-UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO
PESSOA SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela
Lei Municipal n° 13.676/2018, de acordo com o Contrato n° 02.007/2021-UEP/SEGGOV,
seus anexos e apêndices, em consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:
Art. 1º - Designar como Fiscais do Contrato nº 02.007/2021-UEP/SEGGOV, os servidores
abaixo relacionados, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
administrativo, celebrado com o Consórcio Demacamp/Ânima, cujo objeto é a
"ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DO COMPLEXO BEIRA RIO - CBR”, no âmbito do Programa João
Pessoa Sustentável:

I - matrícula 90.291-8, Presidente;Juliana Martins de Medeiros Nunes,
II - , matrícula , membro;Suleya de Medeiros Batista Pereira 103.185-8
III - , matrícula 74.624-0, membro;Michele Belmont Costa Caiaffo deAlmeida
IV - , Mat 93.435-6, membro;Jarmonielle de Oliveira Pereira
V - , matrícula 76.833-2, membro.Tamara Maia Gurgel

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do
Contrato Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições
previstas na legislação que rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II –Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem
o contrato (termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como
zelar pelo adequado cumprimento das normas que o disciplinam;

III –Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas
e condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas,
com a devida antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas
administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da
prestação do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das
despesas e prestação dos serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade,
tempo e modo contratados, atestá-las e enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a
documentação exigida no contrato, para ratificação.
Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 14/2022-CG/UEP/SEGGOV.
Art. 4º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Antonio de Fatima Elizeu de Medeiros
Coordenador-Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável
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SEINFRA

ERRATA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.035/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 74.959/2022
CHAVE CGM: EP5X-Z4BP-S88W-U7GQ

1 . A CSL - licitação torna epúblico, para conhecimento esclarecimento dos interessados,
com art.fundamento no 43 §3° Leida 8.666/93, visto a não publicação do aviso pelo DOU,
mesmo sendo informado por esta CSL no prazo anteriormente fixado, nos leva a alterar a
data do certame na n°modalidade CONCORRÉNCIA 11.035/2022. Desta forma:

Onde se lê na página:
Arealização de Licitação no dia 28/09/2022 às 10 horas
Leia-se:
Arealização de licitação no dia 03/10/2022 às 14 horas.

João Pessoa, 30 de agosto de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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IPM

PORTARIANº 007/2007 Em, 31 de agosto de 2022

ASUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 0512/06-
PMJP, e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-
TCE/PB, conforme consta do processo TC nº 05346/22.

RESOLVE de acordo com a Lei Municipal 10.684/05, art. 15, I c/c 59, II,
art. 60, I, e no que dispõe a regra contida no artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição da
República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, conceder pensão
vitalícia viúva, do exservidor,, a MARIA GORETE SOUSA CAVALCANTE,
MARCONI SANTOS CAVALCANTE, ocupante do cargo de Vigilante Municipal ,
matrícula nº lotado na Superintendência da Guarda Municipal, falecido em 08 de24.011-7,
dezembro de 2006.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1044
de 14 a 20 de janeiro de 2007).
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PORTARIANº 263/2022 Em, 30 de agosto de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136,
inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº
17656/2020 e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-
TCE/PB, conforme consta do processo TC nº 05167/22.

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 180/2007,
publicado no Semanário Oficial do Município de nº 1061, de 13 a 19 de maio de 2007, que
passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE de acordo com a Lei Municipal 10.684/05, art. 15,
I, c/c 59, II, art. 60, II e no que dispõe a regra contida no artigo 40, § 7º, inciso II da
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03,
conceder pensão Vitalícia, a , filhoADRIANO BORGES MONTEIRO DE MORAIS
inválido da ex-servidora, , ocupante do cargo deMARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO
Professor da Educação Básica II, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº , falecida em 14 de agosto de 2006.25.378-2

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do requerimento.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EMLUR

PORTARIANº 057/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERARANDRÉ NASCIMENTO, Matrícula 52.281-
3 do Cargo em Comissão de Fiscal de Zona de Resíduos, Símbolo DAÍ-2 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 01 de Setembro de 2022.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO Nº 158/2022 PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL DE JOÃO
PESSOA EDIÇÃO ESPECIAL DE 26 DE AGOSTO DE 2022, PÁG. 06/016.

O Município de João Pessoa, através do Instituto Cândida Vargas, denominada
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor Geral, Sr.º Dr. QUINTINO REGIS DE
BRITO NETO, torna pública a retificação do extrato nº 156/2022, da seguinte forma:

Onde se lê: “[...] MARCELO GAUDENCIO PONCE LEON

LEIA-SE: “[...] QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Mantidos inalterados os demais itens publicados.

João Pessoa, 31 de agosto de 2022.

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 13.408/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.060/2022
CHAVE CGM: MK4D-5JDQ-RTM4-C52L
DATADEABERTURA: 15/09/2022 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES
ELETROLÍTICAS DE GRANDE VOLUME, PARA ATENDIMENTO DA
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS AS UNIDADES
BÁSICAS, HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA (POLICLÍNICA, SAMU E
CEOS), SAD, UPAS E ZOONOSES NO DECORRER DOANO DE 2022.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Everaldo
Francisco da Silva Junior torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital
ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 01 de Setembro de 2022.

EVERALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.020/2022
MEMORANDO INTERNO Nº. 47.534/2022 da SEINFRA.

www.licitacoes-e.com.br

CHAVE: R60G-KKJD-T8KW-P9PM

A Prefeitura Municipal de João Pessoa (Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA), através
de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 1658 torna público, que,
conforme memorando interno Nº. 2022/47.534 da SEINFRA, referente ao Pregão
Eletrônico nº 11.020/2022, e nos termos da legislação vigente, foi declarado
FRACASSADO, no dia 01 de setembro de 2022, a referida licitação, cujo objeto é o Pregão
Eletrônico tem por objeto Contratação de empresa especializada de engenharia para
execução de rampas de acessibilidade aberturas de calçadas e intervenção em
canteiros dos projetos enviados pela Semob em toda cidade de João PessoaPB.

João Pessoa, 01 de setembro de 2022

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeira/SEINFRA
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.034/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/81.019

CHAVE CGM:TFAW-MOB4-EIG9-3JPV

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2617, datada de 25 de julho de 2022, torna público
que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 11.034/2022, em
regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço
global com Recursos Próprios a ser realizada no dia 04/10/2022, impreterivelmente as
10:00 hs (dez horas), tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM EM DIVERSOS BAIRROS DA CIDADE DE
JOÃO PESSOA/PB (BAIRRO BRISAMAR: RUA TELEGRAFISTA JOSÉ NEVES
PACOTE / BAIRRO MUMBABA: RUA CIDADE DE BORBOREMA, RUA CIDADE
DE CABEDELO E RUA CIDADE DE BELÉM). A cópia do Edital e seus anexos estarão
disponíveis e a disposição dos interessados a partir da Segunda -feira dia 05/09/2022, no
endereço: . SUPORTE LEGAL: Leihttp://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informações será prestada na
Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio
Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou
das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail csl.seinfra@gmail.com

João Pessoa, 31 de agosto de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0F31-6122-AAA8-D2D1

TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO (MEMORANDO INTERNO) Nº 91.019/2022

[CHAVE CGM:ASXR-PAX9-L0L1-UTV0 ]

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos nos autos do processo
(MEMORANDO INTERNO) Nº 91.019/2022 em epígrafe, RATIFICAÇÃO da dispensa de
licitação para contratar a empresa KF COMERCIO DE FARDAMENTOS , inscrita sob o CNPJ nº
26.159.339/0001-29 , objetivando a contratação de empresa especializada DE FORNECIMENTO
DE COLETES. Essa ratificação se fundamenta no inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993.
O valor global da contratação é de R$ 10.016,00 (Dez mil e dezesseis reais), que será pago conforme
dotação orçamentária 15.101 154157 - Gestão Sustentável de Atrativos e Unidades de Interesse
Turístico - Natureza: 33.90.30 - Material de Consumo 15.101 154145 monitoramento de fiscalização
integrada e descentralização do turismo 33.90.30 - Material de Consumo .

João Pessoa,12 de agosto de 2022 .

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
Secretario Municipal de Turismo

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 15003/2022

Inexigibilidade Nº 15003/2022
Memorando interno Nº 89.922/2022

[CHAVE CGM: RXF2-RDK1-YE6Y-4Q3U]

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos nos autos do
Memorando (interno) 86922/2022 em epígrafe, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para
participar para o projeto de plano de divulgação e mídia em parceria com aAssociação Brasileira
da Indústria de Hotéis do Estado da Paraíba ABIH-PB. inscrita sob o CNPJ nº 70.116.215/0001-
58, objetivando a participação no referido evento. Essa retificação onde se lê que o valor será
pago conforme dotação orçamentária 15101 154151 PARTICIPAÇÃO EM MOSTRAS, FEIRAS,
CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E EVENTOS TURÍSTICOS e elemento de despesa
33.90.39.00 fica a dotação 157050 DESPESAS COM CONTRIBUIÇÕES,AUXÍLIOS E/OU
SUBVENÇÕES SOCIAIS natureza de Despesa 33.50.43 se fundamenta no inciso II, do art. 24,
da Lei Federal nº 8.666/1993. O valor global da contratação é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco
mil reais).

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
Secretario Municipal de Turismo

01 de setembro de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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